
                                     
CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO 

ESTADO DO CEARÁ 

Rua Rios, S/N – Centro – CEP: 62.560-000 – CNPJ: 03.855.618/0001-21 – Fone: (88) 3664-1951 
MARCO   -   CEARÁ 

 

 
O Vereador José Erasmo Ramos Soares, autor da proposição, com subscrição dos 
Vereadores abaixo nominados, propõe que seja encaminhada a matéria em epígrafe, na 
forma adiante delineada: 
 
A Mesa da Câmara Municipal de Marco/CE e os Vereadores abaixo subscritos, a partir 
da proposição do Vereador José Erasmo Ramos Soares, no uso de suas atrições legais 
e arrimados nos arts. 131 e 132 do Regimento Interno da Casa Legislativa, vêm, por 
intermédio da presente, manifestar Moção de Repúdio dirigida à operadora TIM, cujo 
serviço vem sendo prestado de modo deficiente, não obstante cobrada a 
contraprestação pecuniária ao consumidor.   
 

 
José Erasmo Ramos Soares 

Vereador Autor da Proposição 
 

 
Antônio Ademar Alencar Neto 

Presidente 
 

Francisco Robério Vasconcelos 
Vice-Presidente 

 
 

Socorro Osterno Neves 
1º Secretária 

 
Iná Maria Macêdo Osterno 

2º Secretária 
 

Edilson dos Santos Vasconcelos 
Vereador 

 
Edmilson Leocádio Sampaio 

Vereador 
 

João Batista Viana 
Vereador 

 
Manuel Fredney Rios 

Vereador 
 

René Osterno Rios 
Vereador 

 
Rusemberg Gomes Guimarães 

Vereador 
 

MOÇÃO DE REPÚDIO n.º 02/2017, dirigida à operadora TIM, considerando 
a ineficiência na prestação de serviço de telefonia móvel na circunscrição 
de Marco.  
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JUSTIFICATIVA 
 
 

É fato público que a operadora TIM instalou torre de transmissão de sinal de telefonia 

móvel com amplitude para a cidade de Marco, disponibilizando o referido serviço para 

os consumidores desta área. 

 

Ocorre, no entanto, que é igualmente notório que o serviço vem sendo oferecido de 

modo absolutamente insatisfatório, em flagrante lesão ao consumidor, que embora 

pague normalmente as tarifas cobradas pela operadora, não usufrui dos serviços a 

contento, especialmente em razão do sinal desconectar com frequência. 

 

Em face do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores no sentido de 

aprovar a Moção de Repúdio, endereçando-a à TIM Telecomunicações, à ANATEL e ao 

Ministério Público para ciência e eventual ação administrativa e/ou judicial.    

 

  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marco, em 18 de agosto de 2017. 

 
José Erasmo Ramos Soares 

Vereador Autor da Proposição 
 

 
Antônio Ademar Alencar Neto 

Presidente 
 
 

Francisco Robério Vasconcelos 
Vice-Presidente 

 
 

Socorro Osterno Neves 
1º Secretária 

 
 

Iná Maria Macêdo Osterno 
2º Secretária 

 
 

Edilson dos Santos Vasconcelos 
Vereador 
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Edmilson Leocádio Sampaio 
Vereador 

 
 

João Batista Viana 
Vereador 

 
 

Manuel Fredney Rios 
Vereador 

 
 

René Osterno Rios 
Vereador 

 
 

Rusemberg Gomes Guimarães 
Vereador 
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